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RESUMO: Embora existam muitas conquistas sociais em uma sociedade com base cisgênera 
e heteronormativa, a transgeneridade ainda sofre barreiras culturais, sociais e econômicas, que 
silenciam corpos e extirpam direitos primordiais de vida, como a educação. Uma forma de 
enfrentamento desse panorama está justamente na pesquisa sobre a temática. A presente 
pesquisa buscou fundamentar e destacar as potencialidades e resistências das trajetórias de 
vida de pessoas trans, promovendo uma discussão para desvelar as estratégias para a 
permanência escolar. A metodologia empregada foi a de revisão bibliográfica. Conclui-se que 
a existência trans contemporaneamente possui complexidades, no entanto novas análises de 
(trans) construções, (trans) formações, e rompimento com a heteronormatividade contribui 
para a permanência escolar.
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Introdução 

As pessoas transexuais estão inseridas na sociedade, no entanto, à margem. Sofrem 

inúmeras dificuldades de acesso em relação a vários serviços como educação, lazer, cultura, 

trabalho e saúde devido a sua não conformidade heteronormativa e binária de sexo e gênero. 

Historicamente as lutas sociais desde a década de 70 têm contribuído para a elaboração de 

políticas públicas para o atendimento às demandas. O objetivo desta pesquisa é realizar uma 

revisão bibliográfica sobre a temática trans voltada para a permanência escolar e evidenciar 

potencialidades e resistências para o alcance do direito à educação.

Para Butler (2015, p. 253-254): 

Gênero é o aparato pelo qual a produção e a normalização do masculino e do 
feminino se manifestam junto com as formas intersticiais, hormonais, 
cromossômicas, físicas e performativas que o gênero assume. Supor que 
gênero sempre e exclusivamente signifi ca as matrizes “masculino” e 
“feminina” é perder de vista o ponto crítico de que essa produção coerente e 
binária é contingente, que ela teve um custo, e que as permutações de gênero 
que não se encaixam nesse binarismo são tanto parte do gênero quanto seu 
exemplo mais normativo. 
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 A Transgeneridade é uma identidade de gênero pois, “para a concepção do que é ser 

homem ou mulher, não estão ligadas aos cromossomos ou a conformação genital, mas a 

autopercepção e a forma como a pessoa se expressa socialmente” Ainda segundo Jesus (2012, 

p. 6). Corroborando Castel (2001), destaca que a transgeneridade é um fenômeno complexo, 

caracterizado pelo sentimento intenso de não-pertencimento ao sexo anatômico, sem a 

manifestação de distúrbios delirantes e bases orgânicas. 

A família muitas vezes é a primeira a excluir a pessoa trans, sendo raramente essas 

relações associadas e retratadas quando se fala em transgeneridade, consideradas como um 

grupo “antifamília” ou uma ameaça à família tradicional. 

 Conforme Arán (2003), a noção de família nas sociedades ocidentais está 

fundamentada na necessidade política de consolidação do privado com a finalidade de 

possibilitar, por intermédio da afetividade, a formação do indivíduo e a garantia da ordem 

social.

O apoio social e sua rede constituem um importante fator protetivo ao longo da vida. 

Composto pela família, amigos, colegas de trabalho/escola/universidade, pares e comunidade, 

esta rede social contribui para gerenciamento de situações adversas e adaptações.  A família, 

de modo específico, parece ter papel fundamental quando nela há existência de coesão e amor 

parental, pois decorre dela, em nossa cultura e sociedade, os primeiros vínculos e laços 

afetivos (COSTA, 2009).

Metodologia

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica com abordagem qualitativa acerca dos textos 

publicados sobre a existência trans no ambiente escolar.

Segundo Marconi e Lakatos (1992), a pesquisa bibliográfica é o levantamento de 

bibliografia já publicada, em variadas formas, com a finalidade de colocar o pesquisador em 

contato com trabalhos desenvolvidos sobre a temática pesquisada, auxiliando-o nas análises 

de sua pesquisa. 

Conforme Barros (2009, p. 104), a ideia de revisão bibliográfica  é a de enunciar 

alguns dos “interlocutores com os quais você travará o  seu  diálogo  historiográfico  e  

científico.”

Para a pesquisa foram utilizadas ferramentas como: livros, artigos e revistas e por 

meio digital através de sítios reconhecidos pela comunidade acadêmica como Scielo, 

Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da CAPES, revistas acadêmicas de universidades 

dentre outros, utilizando-se critérios de inclusão como transgeneridade e educação, e para a 
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exclusão, estudo que não abarcam o lócus da diversidade de gênero, encontrados pelos 

descritores: movimentos sociais; juventude; educação e feminismo, 118, textos, sendo 

utilizados 29 referências.

Não se tem a intenção de esgotar os sentidos, apenas de trazer à luz alguns conceitos e 

discussões notadamente reconhecidas.

A escola e a diversidade

A educação tem papel central na construção social do ser humano. Então, qual o lugar 

da educação neste processo? Partiremos de hooks (2013), para quem a educação como prática 

de liberdade é uma forma engajada de buscar mudanças significativas e de ensinar que todos 

tem o direito de aprender, transgredindo o modelo educacional vigente. 

Ninguém nasce feito. Vamos nos fazendo aos poucos, na prática social de 
que tornamos parte. (FREIRE p.40, 2001). Que estranha maneira é essa de 
fazer História, de ensinar Democracia, espancando os diferentes para, em 
nome da Democracia, continuar gozando da liberdade de espancar! 
(FREIRE p.19, 2001). 

No entanto, a escola promove a permanência da vulnerabilidade social, física e 

psicológica dos grupos invisibilizados nas hierarquias sociais através de expressões de 

racismo, machismo, e LGBTfobia. Essas intolerâncias exprimem resultados como evasão 

escolar e baixo rendimento dos estudantes vítimas de bullying (BALIEIRO, 2014). 

Para Garcia, Mendonça e Leite (2015), o cotidiano escolar pode ser compreendido 

como um espaço de transição e de conflito, com produção de discursos e práticas que 

enraízam desigualdades e hierarquias e, consequentemente, exclusão e marginalização de 

desejos, gêneros e sexualidades que não correspondem à norma heteronormativa, negando as 

diferenças na escola e fundamentando práticas transfóbicas.

Estudantes LGBTI+ reportam consistentemente maior prevalência de bullying e 

violência em comparação aos seus colegas não LGBTI+ (2021, p. 14)

A Organização das Nações Unidas (ONU) por meio da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos declara “ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra a tirania e a opressão” (ONU, 1948). 

A Constituição Federal em seu artigo 1ª “dignidade da pessoa humana” e  5ª 

estabelece que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº 8069/90. garantia de cidadania e A Lei nº 

12.852/2013, Estatuto da Juventude, que protege os adolescentes e jovens de discriminação 
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pela orientação sexual e identidade de gênero. (BRASIL, 1988; BRASIL. 1990; BRASIL, 

2013). 

No Brasil a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento normatizador 

que define o conjunto fundamental e gradual de aprendizagens basilares que devem ser 

desenvolvidos ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, sendo assegurados os 

direitos de aprendizagem e desenvolvimento em conformidade com o Plano Nacional de 

Educação (PNE), aplicado conforme o Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996), fundamentado nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica (DCN) (BRASIL,2017, p.7).

O Ministério da Educação através da Resolução Nº 1 de 19 de Janeiro de 2018, define 

o uso do nome social de travestis e transexuais nos registros escolares. No estado de São 

Paulo em 2010 foi sancionado o Decreto nº 55.588, de 17 de Março de 2010, garantindo o 

direito ao tratamento de pessoas transexuais e travestis pelo nome social nos órgãos públicos 

do estado ( BRASIL, 2018; SÃO PAULO, 2010). 

A Comissão Internacional de Juristas e o Serviço Internacional de Direitos Humanos 

realizaram um projeto para elaborar um conjunto de princípios jurídicos internacionais com 

vistas a dar coerência e clareza sobre as obrigações do Estado e as violações dos direitos 

humanos relacionados à identidade de gênero em 2006 criando os Princípios de Yogyakarta 

(PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA, 2007).

O Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais resultado da 1ª Conferência Nacional LGBT, ocorrida em 

Brasília entre 5 e 8 de junho de 2008, traz as diretrizes e ações para a elaboração de Políticas 

Públicas voltadas à população LGBT visando a garantia dos direitos e do exercício pleno da 

cidadania, a educação está intimamente ligada ao conceito de cidadão  (BRASIL, 2009).

No Brasil no final da década de 70 surgiram diversos movimentos sociais em defesa 

de grupos específicos e de liberdades sexuais, o “Grupo Somos” é precursor das questões da 

homossexualidade e hoje agrega a luta LGBT como tema político. Na década de 1990, o 

movimento de travestis criou coletivos, a exemplo a Associação das Travestis e Liberados do 

RJ - Astral(BRASIL, 2013).
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Segundo Dias e Bernardineli (2016), a pessoa transexual vive um sofrimento social no 

qual habitualmente ocupam posições subalternas, estando destinadas à margem social pela 

discriminação e exclusão, e que a dificuldade de acesso ao mercado de trabalho não advém 

somente da escassez de profissionalização e qualificação, mas principalmente pela condição 

de transgeneridade, embora sabidamente o acesso à educação ceifado pela discriminação 

inegavelmente diminui as chances de empregabilidade. 

A Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) é uma rede articuladora 

no Brasil, são mais de 200 instituições conveniadas, a fim de desenvolverem ações para a 

promoção de direitos e o resgate da cidadania da população de Travestis e Transexuais 

(ANTRA, 2017).

A discriminação cerceia a experiência, mobilidade, vontade e impõe diferentes formas 

de humilhação, sendo a depauperação permanente, a produtora de intenso sofrimento crônico 

no cotidiano que se reproduz de geração em geração (MOURA e LOPES, 2014). Já para 

Goffman (2008) a discriminação é “a situação do indivíduo que está inabilitado para a 

aceitação social plena”.

Uma pesquisa da Rede Trans, o Censo Trans de 2020, revela que 64,1% das pessoas 

trans, não concluíram o ensino médio, destacando que não há abandono, mas situações que 

dificultam a permanência desta e que culminam na expulsão destes corpos (REDE TRANS, 

2020).

A potência de viver é uma guisa singular que intenta conceber repercussões criadas 

pelos objetos estéticos dos quais efeitos se espelham em novos modelos de subjetividades que 

não findam em gerar linhas de subterfúgio responsáveis por esgueirar-se da normatividade 

dos dispositivos (VIVAR e KAWAHALA, 2017).

Os poderes agem de forma imanente e a potência é o contrário, mais coextensivo do 

próprio poder, ou seja, na vitalidade social aquilo que está dominado pelos poderes 

“vampirizadores” surge como potência, potência primeira na qual o poder se constrói e se 

mantém (PELBART, 2015).

Não coloco uma substância da resistência face a uma substância do poder. 
Digo simplesmente: a partir do momento em que há uma relação de poder, 
há uma possibilidade de resistência. Jamais somos aprisionados pelo poder: 
podemos sempre modificar sua dominação em condições determinadas e 
segundo uma estratégia precisa (FOUCAULT p.241, 1986).

Para Foucault (1986) essa resistência é exatamente como o poder, “tão inventiva, tão 

móvel, tão produtiva quanto ele”. 
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Considerações Finais

Os corpos transgêneros são intensamente estigmatizados e as relações de dominação e 

opressão acabam por enfraquecê-los, no entanto o choque entre o poder e a resistência, que 

são coexistentes, apresenta fissuras nestes estigmas e novas possibilidades de 

existencialização, ressaltando-se que as relações positivas as fortalecem e as empoderam. As 

potencialidades trazem para além de resistências e ressignificações, um novo olhar para a 

existência trans e sua permanência escolar. Mecanismos legais são suportes necessários para 

garantia da cidadania e direitos das pessoas trans, assim como a formação de profissionais de 

educação preparados para o atendimento à diversidade. Assim a escola é um espaço 

importante para a acolhida das pessoas trans e suas famílias num processo ético-político da 

educação.
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